
 

 

PARECER DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  

Concorrência Presencial 001/2024 

 

I- DO RELATÓRIO 

Trata-se de parecer acerca do pedido de impugnação ao edital de licitação 

na modalidade Concorrência sob o nº 001/2024, objetivando a Reforma e 

ampliação do Centro de Nefrologia da Fundação Benjamin Guimarães, 

apresentado pela empresa CONSULOC ENGENHARIA LTDA.  

Em suas razões, a empresa sustenta que 03(três) itens da planilha de 

referência orçamentária constante no Anexo XIII do edital, estariam defasados, 

tornando-os inexequíveis.     

À vista disso, o pedido de impugnação foi encaminhado para a Equipe de 

Apoio Técnico da Engenharia Hospitalar, que elaborou o documento anexo, o 

qual embasou o presente parecer.  

É o breve relatório.  

 

II- DA FUNDAMENTAÇÃO  

 

O Art. 23 da Lei 14.133/20211 determina que os preços previamente 

estimados da contratação deverão ser compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado, considerando os preços constantes dos bancos de dados 

públicos, não estipulando um prazo máximo para que um orçamento estimativo 

seja considerado defasado ou não.  

 
1 Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados 

pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto. 
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Dessa forma, independentemente do ano em que o orçamento foi 

elaborado, é preciso demonstrar a viabilidade de execução dos serviços 

contratados, observando-se as particularidades de cada contratação. 

 

Além disso, importante salientar que o orçamento estimativo é um 

instrumento da licitação, que serve de parâmetro para análise das propostas, em 

observância aos requisitos da economicidade e da exequibilidade. Portanto, por 

se tratar de um parâmetro, muitos dos preços ali estimados não serão idênticos 

aos dos fornecedores, considerando as oscilações que o mercado sofre mês a 

mês, o que não os torna automaticamente inexequíveis.  

 

  Isto posto, passa-se à análise dos pontos questionados pela empresa 

impugnante.  

 

1) Fornecimento de concreto estrutural, usinado bombeado, com FCK 30 

MPA, inclusive lançamento, adensamento e acabamento.  

 

Alega a empresa que o valor atualmente praticado pelo mercado para este 

item está defasado, representando um aumento de 21,2% em relação ao preço 

de referência constante no edital, sendo apresentadas cotações de preços com 

03(três) fornecedores.  

 

Porém, razão não assiste à Impugnante, pois, conforme parecer 

elaborado pela Equipe de Engenharia Hospitalar, o preço de venda constante na 

planilha de referência está 23,01% acima do preço custo da planilha. Sendo 

assim, o valor total, considerando o preço de venda, será de 

R$242.477,29(duzentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e setenta e sete 
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reais e vinte e nove centavos), ou seja, valor acima do preço cotado com o 

fornecedor SUPERMIX, apresentado pela Impugnante.  

 

Dessa forma, incorreto afirmar que o preço é inexequível, uma vez que a 

própria Impugnante apresentou fornecedor capaz de ofertar o item com preço 

abaixo daquele constante na planilha de referência. 

 

2) Transporte de material de qualquer natureza em caminhão DMT > 5 KM 

(Dentro do perímetro Urbano) 

 

Afirma a Impugnante que a planilha estimativa constou DMT > 5Km, 

porém não considerou o empolamento no volume transportado nem a distância 

do local licenciado para a disposição dos resíduos, havendo uma diferença entre 

o custo real e o custo previsto.  

 

Entretanto, conforme já mencionado nos parágrafos acima, os valores 

constantes na planilha de referência são estimados, podendo a licitante 

compensar a defasagem alegada dentro da margem de desconto da licitação.  

 

3) Forma para Superestrutura (Escoramento, material e mão-de-obra) 

 

Alega a Impugnante que o custo para a execução de formas de madeira 

para superestrutura considerou o reaproveitamento por três vezes, contudo, 

informou que o processo construtivo que permite este tipo de reaproveitamento, 

resultaria no aumento do prazo de execução da obra, prevista para ser 

executada em 12(doze) meses.  
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Todavia, conforme se extrai do parecer técnico da Equipe de Engenharia 

Hospitalar, o reaproveitamento das formas por três vezes não impactará no prazo 

total previsto para execução da obra, pois na elaboração do orçamento “(...) 

levou-se em conta dividir a concretagem devido ao volume calculado e para 

permitir um melhor controle da qualidade do concreto e dos processos 

associados, como a vibração e acabamento. Outro ponto levantado foi a 

possibilidade de controlar melhor a temperatura e o tempo de cura do concreto, 

devido as condições climáticas. Um planejamento eficaz e execução precisa, 

não ultrapassará os 12 meses de obra.” 

 

4) Data-base Março de 2022 

 

Sustenta a Impugnante que a data-base utilizada na planilha de referência 

está desatualizada e que os preços se tornaram inexequíveis. Porém, consoante 

o já citado, inexiste na lei a previsão de prazo máximo para tornar o orçamento 

defasado, o que não significa dizer que as licitações possam ser realizadas com 

orçamentos manifestamente desatualizados.  

 

No caso em comento, de acordo com o parecer da Equipe de Engenharia 

Hospitalar, ainda que a planilha de referência seja de 2022, os preços de alguns 

itens do orçamento executivo estão maiores em relação às últimas atualizações 

da Tabela SETOP e SINAP.  

 

Salienta-se que o licitante poderá inserir na proposta o “custo” da suposta 

defasagem no orçamento do período entre a data da cotação e a data da 

proposta, podendo ser compensado dentro da margem de desconto da licitação.  
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Quanto à possibilidade de reajustamento, somente será possível 

mediante acordo entre as Partes, objetivando o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, caso ocorram fatos supervenientes que inviabilizem a 

execução total do contrato, tal como pactuado. Nesta hipótese, as Partes 

negociarão o índice a ser utilizado no reajuste.  

 

III- DA DECISÃO  

 

Diante do exposto, com base na fundamentação acima, opina-se pelo não 

acolhimento da impugnação apresentada pela empresa CONSULOC 

ENGENHARIA LTDA, devendo o processo licitatório ter o seu regular 

prosseguimento.  

É o parecer.  

Belo Horizonte, 03 de setembro de 2024.  

 

___________________________________________ 

Marcos Antônio Teixeira 

Presidente da Comissão de Contratação  

 

_________________________________________ 

Bianca Carolina Ferreira Rocha  

Advogada de Licitação OAB/MG 184.885 

 

_________________________________________ 

Iury Tertuliano Costa Teixeira  

Analista de Licitação 
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COMUNICADO INTERNO 

  

 

 

De: Engenharia Hospitalar  DATA: 03/09/2024 

Para: Setor de Licitação 

Assunto: 
Resposta ao ofício para solicitação de impugnação da empresa 
CONSULOC, referente a Processo Análogo para Obra de reforma e 
ampliação do Centro de Nefrologia do Hospital da Baleia 

 

Prezados (as), 

 

Referente ao ofício para solicitação de impugnação da empresa CONSULOC ao Processo 

análogo para Obra de reforma e ampliação do Centro de Nefrologia do Hospital da 

Baleia, esta comissão técnica esclarece que as informações para os questionamentos foram 

obtidas no Orçamento executivo – R12 da ampliação da Hemodiálise do Hospital da Baleia. 

 

A empresa apresenta:  

1. PREÇO INEXEQUÍVEL 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO BOMBEADO, COM 

FCK 30 MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

 

Resposta desta comissão técnica: 

Os preços de venda representam 23,01% acima do preço de custo conforme constam 

na planilha do orçamento executivo – R12, da ampliação da Hemodiálise do Hospital da 

Baleia. O preço informado na planilha de referência, fornecida para fundação rasa e piso 

é de R$ 585,69/M³ e para estrutura de concreto é de 601,54/M³. 

 

Cálculo conforme informado na planilha de Orçamento executivo: 

R$/M³ 585,69 * 197,57M³ = R$ 115.714,77 
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R$/M³ 601,54 * 210,73M³ = R$ 126.762,52 

 
 

Abaixo o custo total para os 408,3M³: 

TOTAL= R$ 115.714,77 + R$ 126.762,52 

TOTAL= R$ 242.477,29 

 

A empresa apresenta:  

2. PREÇO INEXEQUÍVEL 

FORMA PARA SUPER-ESTRUTURA (ESCORAMENTO, MATERIAL E MÃO-DE-

OBRA) 

 

Resposta desta comissão técnica: 

O cálculo realizado pela empresa FS Consultores, a quem elaborou a planilha de 

orçamento executivo, foi baseado na distância de 5km. 

 

A empresa apresenta:  

3. PREÇO INEXEQUÍVEL 

FORMA PARA SUPER-ESTRUTURA (ESCORAMENTO, MATERIAL E MÃO-DE-

OBRA) 

 

Resposta desta comissão técnica: 

A empresa FS Consultores, a quem elaborou a planilha de orçamento executivo, 

considerou a situação que a forma poderia ser reaproveitada e a concretagem sendo 

executada em etapas. Levou-se em conta dividir a concretagem devido ao volume 

calculado e para permitir um melhor controle da qualidade do concreto e dos processos 

associados, como a vibração e acabamento. Outro ponto levantado foi a possibilidade 

de controlar melhor a temperatura e o tempo de cura do concreto, devido as condições 

climáticas. Um planejamento eficaz e execução precisa, não ultrapassará os 12 meses 

de obra. 
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A empresa apresenta:  

4. DATA-BASE – MARÇO DE 2022 

 

Resposta desta comissão técnica: 

Consideramos que os valores apresentados na planilha de orçamento executivo são 

exequíveis para esta obra, mesmo a data base sendo março de 2022. Abaixo segue 

alguns custos que representam valores maiores do orçamento executivo em relação a 

as últimas atualizações SETOP e SINAPI. 

 

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50 DIÂMETRO (6,3MM A 12,5MM) 
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REVESTIMENTO COM PORCELANATO APLICADO EM PISO, ACABAMENTO POLÍDO, AMBIENTE INTERNO, 

PADRÃO EXTRA, BORDA RETIFICADA, DIMENSÃO DA PEÇA (60X60CM), ASSENTAMENTO COM 

ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

 

 

 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS (CABOS): #240mm² VERDE-AMARELO, #240mm² AZUL, #240mm² PRETO. 
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Atenciosamente, 
 

Belo Horizonte, 03 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

________________________ 
Letícia Silva Fernandes 
CREA-MG 141299840-9 

Coordenadora Engenharia Hospitalar – Fundação Benjamin Guimarães 
 
 

________________________ 
Roger Amaral Lima 

Engenheiro Civil 

CREA-MG 220469D  

Fundação Benjamin Guimarães – Hospital da Baleia 
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